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VENCIMENTO R$-5.970,04

PARCELA DEDUTIVA (Art. 201 da CF) R$-2.894,28

PARCELA EXCEDENTE R$-3.075,76

70% da parcela excedente §7º, I, do art. 40 - CF R$-2.153,03

TETO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL R$-2.894,28

TOTAL DA PENSÃO R$-5.047,31

Este Ato produzirá seus efeitos em observância ao disposto no 
art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 039, de 09.01.2002.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém , 27 de março de 2008.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 039, de 09.01.2002, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
nº 21153/2004, em 05.11.2004;
CONSIDERANDO o Ofício nº 2008/00912-GP, do TCE de 
04.03.2008;
RESOLVE:
CONCEDER, com fulcro no art. 40, § 7º, inciso I, da 
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c os artigos 6º, inciso 
I, 25 caput e 25 A, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
039, de 09.01.2002, com os acréscimos havidos com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 044 de 23.01.2003, PENSÃO 
POR MORTE em favor da Sra. HELOÍSA DIAS DE NÓVOA, 
viúva do ex-integrante deste Ministério Público Estadual Sr. Dr. 
WILTON VIEIRA DE NÓVOA, Procurador de Justiça aposentado 
em 20.09.1993, e falecido em 03.10.2004, benefício que, nesta 
situação, em termos brutos, corresponderá a R$-16.346,16 
(Dezesseis mil, trezentos e quarenta e seis reais e dezesseis 
centavos), abaixo discriminado:
VENCIMENTO  R$-22.111,25
Teto Previdência Social R$-  2.894,28
SUB TOTAL  R$-19.216,97
Excedente  R$-13.451,88
Valor mensal Pensão
(correspondente a R$-13.451,88 + R$-2.894,28) R$-16.346,16
Este Ato produzirá seus efeitos em observância ao disposto no 
art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 039, de 09.01.2002.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 11 
de março de 2008.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 900/2008-MP/PGJ
O PROCURADORGERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
mensais
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade 
dos serviços ministeriais nas comarcas onde funcionam 
Promotorias de Justiça;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 117 da Lei 
Complementar nº 057, de 06.07.2006,
R E S O L V E :
AUTORIZAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados a se 
deslocarem, no mês de abril do corrente ano, aos municípios 
onde exerçam atribuição cumulativa, de acordo com quadro 
abaixo:

PROMOTOR LOCAIS DIAS Nº DE 
DIÁRIAS

Afonso Jofrei Macedo Ferro Inhangapi para Castanhal 01 a 03 02
Alessandra Rebelo Clos Tucuruí para Goianésia do Pará 07 a 09 03
Aline Tavares Moreira Marabá para Ananindeua 01 a 03 02

Amarildo da Silva Guerra Mocajuba para Santo Antônio 
do Tauá 01 a 03 02

Ana Maria Magalhães de Carvalho Tailândia para Rondon do Pará 01 a 03 02
Andréa Alice Branches Napoleão Maracanã para Magalhães Barata 01 a 03 02
Arnaldo Célio da Costa Azevedo Paragominas para Ourém 01 a 03 02

Benedito Wilson Corrêa de Sá Belém para Oeiras do Pará 01 a 03 02

Carmen Burle da Mota
Garrafão do Norte para Capanema 01 a 03 02

Garrafão do Norte para São João 
de Pirabas 07 a 09 02

Cristina Maria de Queiroz Colares Itupiranga para Marabá 07 a 11; 14 a 16 06
Edson Augusto Cardoso de Souza Belém para Porto de Moz 07 a 09 02

Eduardo José Falesi do Nascimento Uruará para Altamira 01 a 03 02

Eliane Cristina Pinto Moreira Benevides para Santa Bárbara 
do Pará 01 a 03 02

Érika Menezes de Oliveira Terra Santa para Santarém 07 a 09 02

Evandro Aguiar Ribeiro São Domingos do Araguaia para 
Parauapebas 07 a 09 02

Francisca Suênia Fernandes de Sá Jacundá para Marabá 07 a 11; 14 a 16 06
Franklin Lobato Prado Ananindeua para Ponta de Pedras 01 a 03 02

Gerson Daniel Silva da Silveira Bagre para Breves 01 a 03 02

Giane Pauxis Teixeira de Figueiredo

Santa Luzia do Pará para 
Benevides 14 a 16 02

Benevides para Santa Bárbara 
do Pará 22 a 24 02

Isaías Medeiros de Oliveira Belém para Anajás 14 a 16 02
Janaína Andrade de Souza Prainha para Santarém 01 a 03 02

Jane Cleide Silva Souza Santana do Araguaia para 
Redenção 01 a 03 02

Jayme Ferreira Bastos Filho Altamira para Senador José Porfírio 14 a 16 02
Jorge de Mendonça Rocha Belém para Afuá 07 a 09 02
José Edvaldo Pereira Sales Viseu para Bragança 01 a 03 02

Josélia Leontina de Barros Lopes Marabá para Bom Jesus do 
Tocantins 07 a 11; 14 a 16 06

Júlio César Sousa Costa São João do Araguaia para Marabá 01 a 03 02
Marabá para Brejo Grande do 

Araguaia 14 a 16 02

Laércio Guilhermino de Abreu Bujaru para Concórdia do Pará 01 a 03 02
Lucineide do Amaral Cabral Muaná para Icoaraci 01 a 03 02

Lucinery Helena Resende Ferreira Marabá para Curionópolis 07 a 09 02
Luiz Márcio Teixeira Cypriano Belém para Pacajá 28 a 30 02

Luziana Barata Dantas Vigia para Colares 14 a 16 02
Márcio Leal Dias Curralinho para Melgaço 14 a 16 02

Márcio Silva Maués de Faria Ourilândia do Norte para Tucumã 01 a 03 02

Maria de Lourdes Costa Brasil São Domingos do Capim para 
Ananindeua 01 a 03 02

Maria José Vieira de Carvalho Augusto Corrêa para Bragança 01 a 03 02
Mário Raul Vicente Brasil Icoaraci para Baião 01 a 03 02

Mário Sampaio Netto Chermont Capanema para Santa Luzia 
do Pará 14 a 16 02

Nayana Fadul da Silva Capitão Poço para Soure 07 a 09 02
Ney Tapajós Ferreira Franco Rio Maria para Redenção 07 a 09 02

Ociralva de Souza Farias Tabosa Belém para Chaves 14 a 16 02
Ofirney da Conceição Sadala Almeirim para Monte Alegre 01 a 03 02

Paulo Arias Carvalho Cruz Dom Eliseu para Ulianópolis 07 a 09 02
Paulo Guilherme Monteiro Godinho Belém para Novo Progresso 22 a 24 02

Paulo Roberto Corrêa Monteiro Santarém para Oriximiná 07 a 09 02
Priscilla Tereza de Araújo Costa Acará para Tomé-Açu 07 a 09 02
Raimundo Antônio Silva Aires Mãe do Rio para Aurora do Pará 14 a 16 02

Regiane Brito Coelho Santarém para Alenquer 14 a 16 02
Reginaldo César Lima Álvares Óbidos para Juruti 07 a 09 02

Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva Belém para Brasil Novo 07 a 09 02

Brasil Novo para Medicilândia 14 a 18 04

Sintia Nonata Neves de 
Quintanilha Bibas Maradei Marapanim para Icoaraci 01 a 03 02

Viviana dos Santos Couto Delaquis 
Perez

São Caetano de Odivelas para 
Nova Timboteua 07 a 09 02

Wilson Gaia Farias Cachoeira do Arari para Santa 
Cruz do Arari 01 a 03 02

Cachoeira do Arari para Salvaterra 07 a 09 02

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 01 
de abril de 2008.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

NOMEAÇÃO
PORTARIA N° 091/08-GAB DE 10/04/2008

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCAS CIENTIFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a Lei n° 6.823, de 30 de Janeiro de 2006. 
RESOLVE: NOMEAR, a servidora MARLI DO SOCORRO 

BENÍCIO DA SILVA, para o cargo comissionado de secretária 
de diretoria, DAS-011.1, a contar de 08 de abril de 2008.
MIGUEL WANZELLER RODRIGUES
Diretor Geral

EXONERAÇÃO
PORTARIA N° 090/08-GAB DE 10/04/2008

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCAS CIENTIFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a Lei n° 6.823, de 30 de Janeiro de 2006. 
RESOLVE: EXONERAR, o servidor PAULEMY DOS SANTOS 
NOVAES, do cargo comissionado de secretário de diretoria, 
DAS-011.1, a contar de 08 de abril de 2008.
MIGUEL WANZELLER RODRIGUES
Diretor Geral

PORTARIA Nº 075, DE 03/04/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o inciso 
I e § 2º do artigo 17 da Lei nº 7.095, 23 de janeiro de 2008 - 
Lei Orçamentária Anual - LOA 2008.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação no valor de R$ 49.872,20 
(Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais e Vinte 
Centavos), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme quadro abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE
NATUREZA 

DA 
DESPESA

VALOR

901011030111861376 - FES 0103 444051 49.872,20

TOTAL 49.872,20

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE
NATUREZA 

DA 
DESPESA

VALOR

901011030111861376 - FES 0103 449051 49.872,20

TOTAL 49.872,20

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEPOF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2008

A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças 
– SEPOF, comunica que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO (MENOR TAXA DE 
SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada, na prestação 
de serviços para fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO 
em CARTÕES MAGNÉTICOS para atender as demandas da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças 
– SEPOF, pelo período de 12 (doze) meses.
Data da Abertura: 23 de abril de 2008.
Hora: 09:00h (horário local)
Local: Sala de reuniões da SEPOF à Rua Boaventura da Silva, 
nº 401/403 - Reduto.
Fonte  de Recursos:
19101.04.331.1201.6004 – Auxílio Alimentação
339039 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 0101
Ordenador Responsável: José Júlio Ferreira Lima: Secretário de 
Estado
de Planejamento, Orçamento e Finanças
OBS. Os interessados poderão retirar o Edital no Site –www.
compraspara.pa.gov.br , ou na sede da Secretaria, sala da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, munidos de disquetes 
ou pen driver
Belém, 11 de abril de 2008
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT


